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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

003/2026 (Sistema de Registro de Preços 001/2026) 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS - MG 

 

OBJETO 

Aquisição de materiais de artesanato para uso nas oficinas destinadas a idosos do município de 

Indianópolis/MG e a usuários da rede de atenção psicossocial/rede de saúde mental, a serem 

promovidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Indianópolis/MG, na modalidade Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de 

Preços (SRP), conforme Termo de Referência. 

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 42.184,28 – (quarenta e dois mil cento e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia: 08/06/2026 às 08hs:30min 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA PARA: ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia: 08/06/2026 às 08hs:30min. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia: 08/06/2026 às 08hs:30min. 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 003/2026 

 

 

Processo nº: 041/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico 003/2026 (Sistema de Registro de Preço 003/2026) 

Edital nº: 003/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 
O Município de Indianópolis – MG, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Secretaria Municipal de Saúde com endereço na Praça Urias José da Silva n° 42,  Centro, por meio do setor de 

Licitações, através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 4.592 de 02 de março de 2026, 

com autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal 4.407 de 28 de dezembro de 2023, Lei Complementar 123/06 e alterações e demais condições fixadas 

neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de materiais de artesanato para uso nas oficinas destinadas a idosos do 

município de Indianópolis/MG e a usuários da rede de atenção psicossocial/rede de saúde mental, a 

serem promovidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a Secretaria Municipal 

de  Saúde do Município de Indianópolis/MG, na modalidade Pregão Eletrônico no Sistema de 

Registro de Preços (SRP), conforme termo de referência. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. “Todas as Pesquisas de Preços, Cotações, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos, 
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gastos estimados, são de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim 

qualquer responsabilidade do Agente de contratação, Pregoeiro, Equipe de Apoio ou à Comissão de 

Licitação”. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). Os 

valores para participação das empresas no certame constam no site. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da 

plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

         2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, e para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

           2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.6.7. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei nº. 14133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 

04/10/2011); 

 

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
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termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da 

Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando 

que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 

para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 

vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
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lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

4.1.1. Valor unitário do item. 

 

4.1.2. Marca 
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4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
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deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15s (quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.11. O modo de disputa adotado será o “ABERTO”. 

 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
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Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 hs (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

5.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
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aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

5.19.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

5.19.5.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.19.5.2 empresas brasileiras; 

 

5.19.5.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

5.19.5.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
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classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

5.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 

hs (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.3 deste edital. 

 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.7.1 contiver vícios insanáveis; 

 

6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
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6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme 

previsto no Art. 34, da IN – Seges 73/2022. 

 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
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encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

para a centralização. 

 

7.3 Os LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE 

EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

7.3.1 Ato Constitutivo; 

 

7.3.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

7.3.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

 

7.3.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício, ou; 

 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

 

7.3.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

 

7.3.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

 

7.3.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
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social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.3.2 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

 

7.3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 

7.3.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 

12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

 

7.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, em vigor; 

 

7.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado em vigor; 

 

7.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

 

7.3.8 Certidão de negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. Caso o documento não declare sua validade somente será 

aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do 

certame; 

7.3.9 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com 

data de emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da 

condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 
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7.3.10 DECLARAÇÕES: 

 

7.3.10.1  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

7.3.10.2  não não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

7.3.10.3  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

 

7.3.10.4  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas 

 

7.4.O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (7.3.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

 

7.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público 

de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme lei 14.1433/21; 

 

7.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
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apresentados em tradução livre. 

 

7.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia anexados na plataforma. Em caso de diligência serão solicitados os 

documentos originais. 

 

7.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.11 A habilitação será verificada por meio eletrônico, no site da Licitanet/habilitanet. 

 

7.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

7.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
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incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

7.12.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

7.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.13.1 Os licitantes vencedores de itens deverão encaminhar, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta reajustada com o preço do(s) 

item(ns) vencido(s) pela empresa, no prazo máximo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

7.14 A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

7.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

7.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64): 

 

7.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

7.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

7.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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7.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 7.14.1. 

 

7.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8 DOS RECURSOS 

8.5 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021, e será em fase única, aberta somente após a fase de 

habilitação. 

8.6 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

8.7 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.7.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.7.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

8.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico licitanet.com.br. 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. A licitante sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 de 2021; 

9.2- Pela inexecução total ou parcial da Ata a Prefeitura Municipal de Indianópolis poderá, 

garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à detentora da ata as 

seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total registrado; 

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
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previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
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Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br e 

www.indianopolis.mg.gov.br. 

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

                                  ANEXO I - Termo de Referência 

 

       ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

        Indianopolis – MG, 13 de maio de 2026. 

 

                                                             Vonimar Rodrigues da Silva 

Encarregado  Dep. De  Licitações
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026 

  PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026  REGISTRO DE PREÇOS  001/2026  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

O regime legal adotado no procedimento será o previsto na Lei federal nº 14.133/21, Decretos Municipais 

nº4.407/2023, 4.474/2024, 4.592/2026 e demais legislações aplicáveis. 

 

Processo exclusivo para ME e EPP conforme Lei complementar 123/2006 com a redação dada pela Lei 

Complementar 147/2014.  

 

1- ÁREAS REQUISITANTES 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

b) Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1- Aquisição de materiais de artesanato para uso nas oficinas destinadas a idosos do município de 

Indianópolis/MG e a usuários da rede de atenção psicossocial/rede de saúde mental, a serem promovidas pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a Secretaria Municipal de Municipal de Saúde do Município 

de Indianópolis/MG, na modalidade Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços (SRP). 

3- FUNDAMENTO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1- A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a Secretaria Municipal de Saúde necessitam de 

materiais de artesanato para serem utilizados nas oficinas de artesanato, onde buscam reforçar a abordagem 

intersetorial necessária, para o alcance de resultados mais efetivos e abrangentes, integrando ações de assistência 

social e de saúde para um cuidado integral. Essa iniciativa é fundamental para a melhoria da qualidade de vida 

desses públicos, combatendo o isolamento social, estimulando a autonomia, a criatividade, a expressão de 

sentimentos e emoções, além de promover o desenvolvimento de habilidades manuais e cognitivas. A arte, em 

suas diversas manifestações, comprovadamente possui um papel terapêutico relevante, auxiliando na redução de 

sintomas de depressão e ansiedade, no fortalecimento da autoestima e na criação de vínculos sociais. 

 

Benefícios da oficina de artesanato para a terceira idade e para a Saúde Mental: 

• Melhora da Coordenação Motora: Trabalhar com as mãos aprimora a coordenação motora fina e a 

destreza manual. 

• Bem-Estar Emocional e Redução do Estresse: O processo criativo proporciona momentos de prazer, 

relaxamento e bem-estar, ajudando a aliviar o estresse, a ansiedade e a depressão. A sensação de realização ao 

finalizar uma peça libera hormônios do bem-estar, como a dopamina e a serotonina. 
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• Expressão Artística e Criatividade: O artesanato oferece um meio divertido e terapêutico expressarem 

seus sentimentos, ideias e personalidade, estimulando a criatividade. 

• Socialização e Combate à Solidão: Participar das oficinas de artesanato promove o convívio social, 

fortalece os vínculos afetivos e combate a solidão e o isolamento, problemas comuns na terceira idade. 

• Senso de Propósito: Encontrar uma nova paixão ou hobby pode trazer um novo propósito de vida para 

os aposentados, combatendo o tédio e a apatia. 

• Melhora da Autoestima e Autoconfiança: A conclusão de peças artesanais gera um senso de realização, 

utilidade e competência. 

• Estímulo Cognitivo: O planejamento e a execução do artesanato ativam diversas áreas do cérebro, 

melhorando a concentração e a coordenação motora, além de prevenir o declínio cognitivo. 

• Expressão Emocional e Socialização: As oficinas oferecem um ambiente acolhedor, facilitando a 

interação social, a criação de amizades e a expressão de emoções. 

• Resgate da Identidade e Autonomia: Especialmente importante para pessoas com depressão ou em 

reabilitação, o artesanato reconecta o indivíduo com suas habilidades e potencialidades. 

Assim, considerando que a Administração Pública tem por finalidade básica planejar e executar políticas na 

gestão com especial atenção ao público da terceira idade, visando o bem comum de interesse social, vem buscar 

meios que viabilizem a aquisição de materiais de artesanato para atender com eficiência as oficinas promovidas. 

  

3.2- Diante do exposto, em virtude da imprevisibilidade de demandas, da inviabilidade de definição dos 

quantitativos pretendidos em cada período e da impossibilidade de estocagem de uma grande quantidade dos 

itens para o uso continuado durante o ano, opta-se pelo sistema de registro de preços por permitir a obtenção dos 

itens de forma parcelada de acordo com a necessidade da administração, conforme art. 2º, II, III e IV do Decreto 

nº 4.474 de 07 de junho de 2024. 

 

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1- Por se tratarem de bens comuns devido os padrões de desempenho e qualidade podendo ser objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais de mercado a solução mais viável é a aquisição de materiais de 

artesanato para uso nas oficinas destinadas a idosos do município de Indianópolis/MG e a usuários da rede de 

atenção psicossocial/rede de saúde mental, a serem promovidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e a Secretaria Municipal de Municipal de Saúde, pela modalidade Pregão através do Sistema de Registro 

de Preços sendo a forma de julgamento do tipo menor preço por item, por meio de fornecedores habilitados, 

podendo viabilizar as aquisições conforme as necessidades, haja vista a impossibilidade de imprevisão do 

quantitativo que poderão ser adquiridos. Ao mesmo tempo, a decisão pelo sistema de registro de preços, 

manifesta planejamento estratégico, permitindo flexibilidade e eficiência na aquisição e ajustes conforme a real 

demanda, tendo garantido preços mais vantajosos a médio e longo prazo assegurando a seleção das propostas 

aptas. 

 

5- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO       

5.1- Foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresa do ramo do objeto a ser 

licitado, tendo apurado os preços unitários e a média estimativa por item: 
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Item Quant. UN Especificação Valor Un. 

estimado 

Valor total 

estimado 

01 05 UN Álcool etílico hidratado de cereais 1L; límpido; 

pureza de 96% (GL); possui 93,8INPM; Ph neutro 

(6,0). 

23,19 115,95 

02 40 UN CAIXA DE MDF CRU, medidas 

mínimas:12X12X5CM COM TAMPA 

6,98 279,20 

03 60 UN CAIXA DE MDF CRU, medidas 

mínimas:15X15X5CM COM TAMPA 

13,65 819,00 

04 100 UN CAIXA DE MDF CRU, medidas 

mínimas:20X20X8CM, COM TAMPA 

15,97 1.597,00 

05 30 UN Ecolsov 100 ml; diluente para tinta ol óleo oil 

color e solvente 

Marca sugerida: ACRILEX ou similar 

11,36 340,80 

06 80 UN Estojo Tinta óleo; 20 ml; contem 10 bisnagas de 

tinta à óleo 20 ml; cores sortidas. 

Marca sugerida: CORFIX ou similar 

83,64 6.691,20 

07 20 UN Folhas de ouro para restauração, douramento 

artesanato: pacote 100x1; tamanho aprox.8x8,5cm 

Marca sugerida: MAKE ou similar 

40,095 801,90 

08 30 UN Kit Craquelex Color; contem 1 verniz base e 1 

verniz craquelador na cor especifica; 37 ml; 

pronto para uso. 

Marca sugerida: DAIARA ou similar 

32,50 975,00 

09 40 UN Laca Chinesa 100 ml; (Verniz de alto brilho); 

impermeabiliza e proteger pinturas e peças de 

artesanato pré testadas como madeira, gesso, 

MDF, vidro, cerâmica e concreto; com excelente 

aderência e alta durabilidade. 

Marca sugerida: CORFIX ou similar 

32,95 1.318,00 

10 20 UN Óleo de linhaça refinado polimerizado; alta 

viscosidade; consistência similar ao mel; 100 ml. 

Marca sugerida: CORFIX ou similar 

17,74 354,80 

11 550 UN Pano de prato cor branca sem estampa; 

acabamento viés colorido; medidas: 43 cm de 

largura x 71 cm de altura; sacaria 100% algodão; 

ideal para artesanato. 

Marca sugerida: TEXTIL H. CARVALHO ou 

similar 

4,34 2.387,00 

12 15 UN Pincel aquarela n° 10; resistente, filamentos 

sintéticos ponta redonda e formato bulbo sintético, 

cabo madeira/plástico e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar 

7,4833 112,2495 

13 15 UN Pincel aquarela n° 4; resistente, filamentos 

sintéticos ponta redonda e formato bulbo sintético, 

cabo madeira/plástico e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar 

7,7166 115,7490 

14 15 UN Pincel aquarela n° 8; resistente, filamentos 

sintéticos ponta redonda e formato bulbo sintético, 

4,2250 63,3750 
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cabo madeira/plástico e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar 

15 60 UN Pincel aquarela redondo n° 10; resistente, cerdas 

pelo de marta, cabo curto madeira/plástico e 

virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

37,05 2.223,00 

16 10 UN Pincel artístico cerda redonda n° 14, resistente, 

filamentos sintéticos/nylon suaves e flexíveis; 

cabo plástico; e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar. 

6,86 68,60 

17 10 UN Pincel artístico chanfrado n° 06, resistente, 

filamentos sintéticos/nylon flexíveis; cabo 

plástico/madeira e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar 

9,6450 96,45 

18 10 UN Pincel artístico chanfrado n° 12, resistente, 

filamentos sintéticos/nylon flexíveis; cabo 

plástico/madeira e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar 

16,50 165,00 

19 10 UN Pincel artístico chanfrado n° 16, resistente, 

filamentos sintéticos/nylon suaves e flexíveis; 

cabo plástico; e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar. 

17,7266 177,2660 

20 10 UN Pincel artístico chato n° 16, resistente, filamentos 

sintéticos/nylon suaves e flexíveis; cabo plástico; 

e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar. 

8,56 85,60 

21 10 UN Pincel artístico língua de gato n° 14, resistente, 

filamentos sintéticos/nylon suaves e flexíveis; 

cabo plástico e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar 

15,77 157,70 

22 10 UN Pincel artístico; filete n°0, resistente, filamentos 

sintéticos/nylon suaves e flexíveis; cabo plástico; 

e virola de metal/alumínio;  

Marca sugerida: CONDOR ou similar. 

12,6866 126,8660 

23 24 UN Pincel chato número 06 resistente; largura aprox. 

5mm; tipo de cerdas sintético; material do punho: 

plástico/madeira e virola de metal/alumínio. 

3,68 88,32 

24 10 UN Pincel chato tamanho 12, resistente, filamentos 

sintéticos, corpo plástico/madeira e virola de 

metal/alumínio. 

Marca sugerida: CONDOR similar 

9,7266 97,2660 

25 10 UN Pincel chato tamanho 14, resistente, filamentos 

sintéticos, corpo plástico/madeira e virola de 

metal/alumínio. 

Marca sugerida: CONDOR similar 

2,4550 24,55 

26 10 UN Pincel chato tamanho 8, resistente, filamentos 

sintéticos, corpo plástico/madeira e virola de 

metal/alumínio. 

Marca sugerida: CONDOR similar 

4,41 44,10 
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27 10 UN Pincel chato tamanhos 10, resistente, filamentos 

sintéticos, corpo plástico/madeira e virola de 

metal/alumínio. 

Marca sugerida: CONDOR similar 

3,7733 37,7330 

28 10 UN Pincel chato; tamanho 4, resistente, filamentos 

sintéticos, corpo plástico/madeira e virola de 

metal/alumínio. 

Marca sugerida: CONDOR similar 

2,35 23,50 

29 24 UN Pincel número 10 resistente largura aprox. 5mm; 

tipo de cerdas sintético; formadas cerda redonda; 

material do punho: plástico/madeira e virola de 

metal/alumínio 

Marca sugerida: CONDOR ou similar 

4,0150 96,36 

30 30 UN Pincel para artesanato chato n° 00; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

2,86 85,80 

31 30 UN Pincel para artesanato chato n° 02; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

3,24 97,20 

32 30 UN Pincel para artesanato chato n° 04; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

3,66 109,80 

33 30 UN Pincel para artesanato chato n° 06; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

3,38 104,40 

34 30 UN Pincel para artesanato chato n° 08; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

3,31 99,30 

35 30 UN Pincel para artesanato chato n° 10; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

4,51 135,30 

36 30 UN Pincel para artesanato chato n° 12; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

4,22 126,60 

37 30 UN Pincel para artesanato chato n° 14; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

4,99 149,70 

38 30 UN Pincel para artesanato chato n° 16; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

5,70 171,00 
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39 30 UN Pincel para artesanato chato n° 18; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

5,45 163,50 

40 30 UN Pincel para artesanato chato n° 20; resistente, 

cerda natural, cabo longo plástico/madeira e virola 

alumínio/mental;  

Marca sugerida: TIGRE ou similar 

6,93 207,90 

41 12 UN Purpurina em pó bronze 500 gr 

Marca sugerida: GLITTER 

47,29 567,48 

42 12 UN Purpurina em pó ouro velho 500 gr 

Marca sugerida: GLITTER 

40,79 489,48 

43 12 UN Purpurina em pó prata 500 gr 

Marca sugerida: GLITTER ou similar 

64,52 774,24 

44 15 UN Tela para pintura medidas aprox. 40x50; 100% 

algodão; fios médios; estrutura em madeira 

eucalipto; chassi levemente chanfrado. 

Marca sugerida: SANTAMARIA MOLDURAS 

30,83 462,45 

45 30 UN Tela para pintura medidas aprox.25x25; 100% 

algodão; fios médios; estrutura em madeira 

eucalipto; chassi levemente chanfrado. 

Marca sugerida: SANTAMARIA MOLDURAS 

ou similar 

9,17 275,10 

46 50 UN Tela para pintura medidas aprox.27x35 prontas 

para uso; 100% algodão; fios médios; estrutura 

em madeira eucalipto; chassi levemente 

chanfrado.Marca sugerida: SANTAMARIA 

MOLDURAS ou similar 

18,19 909,50 

47 20 UN Tela para pintura medidas aprox.30x30; 100% 

algodão; fios médios; estrutura em madeira 

eucalipto, chassi levemente chanfrado. 

Marca sugerida: SANTAMARIA MOLDURAS 

ou similar 

15,67 313,40 

48 15 UN Tela para pintura medidas aprox.40x60; 100% 

algodão; fios médios; estrutura em madeira 

eucalipto; chassi levemente chanfrado. 

Marca sugerida: SANTAMARIA MOLDURAS 

ou similar 

40,63 609,45 

49 15 UN Tela para pintura medidas aprox.60x90; 100% 

algodão; fios médios; estrutura em madeira 

eucalipto; chassi levemente chanfrado. 

Marca sugerida: SANTAMARIA MOLDURAS 

ou similar 

39,39 590,85 

50 20 UN Tela para pintura tamanho aprox. 20x30 prontas 

para uso; 100% algodão; fios médios; estrutura 

em madeira eucalipto; chassi levemente 

chanfrado. 

Marca sugerida: SANTAMARIA MOLDURAS 

ou similar 

16,41 328,20 

mailto:licitacaoindi@outlook.com


 
 

______________________________________________________________________________________________ 

Praça Urias José da Silva, nº 42 - Centro – CEP: 38490-000 – Fone: (034) 3245-2587 – Indianópolis/MG  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS 

        CNPJ: 18.259.390/0001-84 

Email: licitacaoindi@outlook.com 

_____________________________________________________________________ 
 

51 15 UN Terebintina destilada; 500 ml; liquido incolor de 

odor acentuado. 

Marca sugerida: CORFIX ou similar 

45,95 689,25 

52 250 UN Tinta acrílica metálica (iridescente); 20 ml; cores 

sortidas 

Marca sugerida: CORFIX ou similar 

21,405 5.351,25 

53 390 UN Tinta decorfix 150; 37 ml; brilhante; cores 

misturáveis entre si; solúvel em água, e com 

acabamento brilhante. 

Marca sugerida: CORFIX ou similar 

8,17 3.186,30 

54 360 UN Tinta decorfix 150; 37 ml; fosca; cores 

misturáveis entre si; solúvel em água, e com 

acabamento brilhante. 

Marca sugerida: CORFIX ou similar 

5,22 1.879,20 

55 260 UN Tinta para tecido 37 ml, cores variadas. 

Marca sugerida: ACRILEX ou similar 

7,76 2.017,60 

56 50 UN Tinta PVA para artesanato 250ml; cores variadas 

marca sugerida ACRILEX ou similar. 

31,95 1.597,50 

57 20 UN Verniz acrílico brilhante 500 ml. 

Marca sugerida: CORFIX ou similar 

60,60 1.212,00 

 

5.2- No que se refere aos quantitativos, os mesmo foram esclarecidos em Nota Técnica anexada ao Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

6- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1- A licitante deverá apresentar documentos que comprovem qualificação, estabelecida nesse Termo de 

Referência e no Edital;  

6.2- As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar 

claramente a data de validade do produto; 

6.3- Para os itens que possuir data de validade de fábrica, a validade mínima deverá ser de 02 (dois) anos a 

partir da entrega; 

6.4- A entrega do obejto deverá ser efetuada de forma parcelada, conforme a necessidade da secretaria 

solicitante devendo ser fornecidos dentro do prazo da validade da ata;  

6.5- A empresa licitante vencedora deverá efetuar a entrega do objeto licitado em até 03 (três) dias úteis, a  

partir da apresentação do pedido através de requisição emitida pela secretaria solicitante; 

6.6- A entrega deverá ser feita em horário comercial, por exclusiva conta e responsabilidade, nos endereços 

informados pela secretaria solicitante, neste município de Indianópolis-MG, na forma, quantidade, marca e 

demais condições estabelecidas na proposta escrita, em conformidade com a ACS (Atorização de Compras e 

Serviços) emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Indianópolis/MG; 

6.7- Em caso de substituição ou correção o mesmo deverá ocorrer em é de até 03 (três) dias úteis; 

6.8- A licitante vencedora deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos materiais fornecidos; 

6.9- A licitante vencedora deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas; 
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6.10- A empresa licitante vencedora deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

6.11- Quando houver glosa parcial do objeto, a secretaria solicitante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

6.12- Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal,  para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta; 

6.13- O fornecedor deverá entreguar juntamente com a nota fiscal, as certidões: Fiscal, Social, Trabalhista e 

econômica, negativas ou positivas com efeito negativo dentro do prazo de validade, que serão encaminhadas 

para a análise e instrução do processo de pagamento. 

6.14- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa; 

6.15- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta   corrente 

indicados pela licitante; 

6.16- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para  

pagamento; 

6.17- O pagamento ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes, conforme legislação 

vigente; 

6.18- A empresa licitante vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime.  

 

7- DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, pelo sistema de registro de preço (SRP), com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço por ITEM. 

 

7.2- Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

  7.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1.1- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.2.1.2- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI; 

7.2.1.3- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.1.4- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
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DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.1.5- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Os documentos constantes do item anterior deverão ser apresentados no original ou cópia autenticada, por 

cartório ou pela Equipe de apoio. 

 

7.2.2- HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e INSS ou documento equivalente que comprove a 

regularidade; através de certidão emitida os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; 

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS ou 

documento equivalente que comprove a regularidade; 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, referente à sede da empresa; 

   e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a sede da empresa; 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida no sítio do Tribunal 

Superior do Trabalho; 

Será considerado como prova de regularidade certidão negativa ou positiva com efeito de negativo. 

 

8- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante com data de expedição máxima 

de 90 (noventa) dias anteriores à data de cadastramento das propostas; 

 

8.1- Outras comprovações 

8.1.1- Declarações obrigatórias constantes no edital, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

     

9- DA VIGÊNCIA 

9.1- O prazo de vigência da ata é de 01 (um) ano a contar da assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

período, conforme disposto no Decreto Municipal nº 4.474 de 07 de junho de 2024 e art. 84 da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021. 

 

10- DO EQUILIBRIO ECONÔNICO - FINANCEIRO 

10.1- Da revisão 

10.1.1- Os preços poderão ser alterados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro quando, por 

motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis de acordo alínea “d” do inciso II 

do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

10.1.2- Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela contratada, o gestor da Ata analisará a 

solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório apresentados; 

10.1.3- A revisão deverá ser realizado por meio de Aditivo; 
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10.1.4- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições da Ata, e ao definir o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente será convocado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL para a devida alteração do valor da Ata. 

10.2- Do reajuste 

10.2.1- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da proposta; 

10.2.2- A partir do décimo segundo mês da proposta, especificamente quanto às parcelas ainda não executadas 

da Ata, os preços poderão ser reajustados com base na variação de índices oficiais de preços do INPC, de modo 

a garantir a manutenção dos preços de mercado; 

10.2.3- O reajuste financeiro deverá ser realizado por meio de Aditivo. 

 

11- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

11.1- Efetuar os pagamentos na forma convencionada dentro do prazo previsto, desde que atendidas às 

formalidades necessárias; 

11.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo detentor da ata com 

terceiros,   ainda que vinculados à execução da ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

11.3- Gerenciar, através do Órgão Gerenciador, a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 

sempre que solicitado dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 

ordem de classificação e os quantitativos definidos pelos participantes da Ata;  

11.4- Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação   exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;  

11.5- Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Registro de Preços, através do Órgão Gerenciador; 

 

12- OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

12.1- Entregar o objeto licitado de forma parcelada, imediatamente conforme preços e condições indicadas, a 

partir da solicitação conforme a especificação solicitada nesse Termo de Referência. 

12.2- Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pela Secretaria 

solicitante, na forma de fornecimento do objeto licitado e ao cumprimento das demais obrigações  assumidas na 

ata. 

12.3- Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, 

novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesse Termo de 

Referência. 

12.4- Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

12.5- Ressarcir os eventuais prejuízos causados à administração a, e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP. 

12.6- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 

sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados, ficando, ainda, a PREFEITURA e os Órgãos Participantes isentos de qualquer 

vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

12.7- Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na ata, exonerando a 

Prefeitura Municipal de Indianópolis e suas Secretarias de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 
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pagamento. 

12.8- Promover a entrega dos objetos no local estipulado, responsabilizando-se pela qualidade.  

12.9- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

12.10- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

12.11-Comunicar ao órgão gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.12-Comunicar ao Fiscal do órgão gerenciador, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto; 

12.13-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do órgão gerenciador ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

13- DO VALOR ESTIMADO 

13.1- A estimativa do valor global para o objeto é de R$ 42.184,28 (quarenta e dois mil cento e oitenta e quatro 

reais e vinte e oito centavos); 

13.2- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratação, dependerão 

dos quantitativos de fornecimentos efetivamente entregues. Por se tratar de um Registro de Preços o município 

não se obriga a aquisição do valor total estimado. 

 

 

14- GESTÃO DA ATA 

14.1- A gestão será exercida de acordo com art. 9º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de dezembro de 

2023; 

14.2- A gestão será exercida pela servidora Renata Dinare Santos de acordo com o Decreto Municipal nº 

4.592/2026. 

 

15- DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

15.1- A fiscalização será exercida de acordo com art. 7º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de dezembro de 

2023; 

15.2- Fica designado os fiscais de acordo com o Decreto Municipal nº 4.592/2026: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: Claudio Batista de Oliveira; 

b) Secretaria Municipal de Saúde: Tatiana Rodrigues Ferreira. 

 

16- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1- A licitante sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 de 2021; 

16.2- Pela inexecução total ou parcial da Ata a Prefeitura Municipal de Indianópolis poderá, garantido o devido 

processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à detentora da ata as seguintes sanções: 

V. Advertência; 
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VI. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total registrado; 

VII. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

VIII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17- DOS CASOS OMISSOS  

17.1- Os casos omissos serão decididos pela administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

18- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1- As despesas decorrentes correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 

Município, segue as dotações: 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

Ficha: 513/02.0660.0000.0029 – 02.12.08.241.014.2.259.3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Recurso: Federal     

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ficha: 194/01.0600.0000.0059 – 02.14.10.301.0012.2.0196.3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Recurso: Federal  

19- Das Disposições Gerais 

19.1- Os preços serão registrados somente em ata, não havendo a aplicação de  instrumento contratual. 
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ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026 

                       PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026  REGISTRO DE PREÇOS  001/2026 

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/XXXX 

 

MENOR PREÇO POR ITEM  

 

Ata de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO 

PARA USO NAS OFICINAS DESTINADAS A IDOSOS DO MUNICÍPIO DE 

INDIANÓPOLIS/MG E A USUÁRIOS DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL/REDE 

DE SAÚDE MENTAL, A SEREM PROMOVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO NO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I DO EDITAL, que entre si celebram o Município de Indianópolis/MG, órgão 

gerenciador deste registro de preços e de outro lado, a empresa....... inscrita no CNPJ/MF 

nº, na forma abaixo: 

 

Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS-MG, Órgão 

Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Praça Urias José da Silva, nº 42, Centro, 

Indianópolis/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.259.390/0001-84, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, Selmo Alves de Souza, brasileiro, casado, portador do RG n° 

..... SSP/MG e do CPF n° ....., residente e domiciliada na cidade de Indianópolis/MG, doravante 

denominado apenas por PRFEITURA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS - MG nos termos da 

Lei Federal 14.133/21 e dos Decretos Municipais nº 4.407/2023 e  4.592/2026, das demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 

ELETRÔNICO XXX/XXXX REGISTRO DE PREÇOS XXX/XXXX, por deliberação do 

Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, e homologada pelo Exmo. Sr. Selmo Alves de Souza, e a 

empresa .... inscrita no CNPJ/MF nº ......, estabelecida na ..........., n° ...., Bairro:..., município de 

........, estado de ......... representada neste ato pelo Sr , representante legal, RG nº.... , SSP/.., 

inscrito no CPF sob o nº .............., doravante denominado apenas por FORNECEDOR, RESOLVE 

registrar os preços constantes nos anexos desta ata, a serem utilizados no Município, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pela empresa respectiva constantes dos anexos desta ata, cujas propostas 

foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

Cláusula Primeira: DO OBJETO 

I- O Fornecedor se compromete a fornecer à administração a registro de preços para aquisição de 

materiais de artesanato para uso nas oficinas destinadas a idosos do município de Indianópolis/MG e 

a usuários da rede de atenção psicossocial/rede de saúde mental, a serem promovidas pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Indianópolis/MG, de acordo com as especificações e quantidades relacionadas, de acordo com o 

termo de referência anexo I, e conforme edital do pregão eletrônico n° XXX/XXXX registro de 

preços nº XXX/XXXX, a proposta do fornecedor e a ata da sessão pública do pregão, cujos termos 

são parte integrante do presente instrumento 
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Cláusula Segunda: DO PREÇO 

I – Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os 

constantes da planilha de preços anexa deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e 

neles já estão inclusos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, as quais 

correrão por conta do Fornecedor. 

II – Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital, que a precedeu, na íntegra e as disposições do Decreto Municipal n.º 4.407/23 

que regulamenta a lei nº 14.133/2021 no âmbito municipal” “Decreto Municipal n° 4.474/2024, que 

regulamenta o sistema de registro de preços previsto no art. 82 da lei n° 14.133, de 01 de abril de 

2021, “Decreto Municipal n° 4.592/2026 que designa agentes públicos,  assim como as cláusulas e 

condições constantes do edital do Pregão Eletrônico n° XXXX/XXXX registro de preços nº 

XXX/XXXX, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

III- O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos itens constantes desta, encontram-se 

contidos na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): CNPJ: 

ITEM QTDE UNIDADE PRODUTO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

       

TOTAL R$ 

Cláusula Terceira: DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

3.1- Da Revisão 

I- Os preços poderão ser alterados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, 

caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

de acordo alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

II- Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela contratada, o gestor da Ata 

analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto 

probatório apresentados; 

III- A revisão deverá ser realizado por meio de Aditivo; 

IV- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições da Ata, 

e ao definir o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente será convocado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL para a devida alteração do valor da Ata. 

3.2- Do reajuste 

I- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da 

proposta; 

II- A partir do décimo segundo mês da proposta, especificamente quanto às parcelas ainda 

não executadas da Ata, os preços poderão ser reajustados com base na variação de índices oficiais de 

preços do INPC, de modo a garantir a manutenção dos preços de mercado; 

III- O reajuste financeiro deverá ser realizado por meio de Aditivo. 

Cláusula Quarta: DO PAGAMENTO 

I- O fornecedor deverá entreguar juntamente com a nota fiscal, as certidões: Fiscal, Social, 
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Trabalhista e econômica, negativas ou positivas com efeito negativo dentro do prazo de validade, que 

serão encaminhadas para a análise e instrução do processo de pagamento. 

II- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa; 

III- O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta   corrente indicados pela licitante; 

IV- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para  pagamento; 

V- O pagamento ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes, conforme 

legislação vigente; 

VI- A empresa licitante vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. 

Cláusula Quinta: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I – O prazo de vigência da ata é de 01 (um) ano a contar da assinatura, podendo ser 

prorrogada por igual período, conforme disposto no Decreto Municipal nº 4.474 de 07 de junho de 

2024 e art. 84 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

Cláusula Sexta: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 

objeto, por todos os Órgãos da Administração direta do Município. 

Cláusula Sétima: DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO 

 

I  - A licitante deverá apresentar documentos que comprovem qualificação, estabelecida 

nesse Termo de Referência e no Edital;  

II - As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 

perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto; 

III - Para os itens que possuir data de validade de fábrica, a validade mínima deverá ser de 02 

(dois) anos a partir da entrega; 

IV - A entrega do objeto deverá ser efetuada de forma parcelada, conforme a necessidade da 

secretaria solicitante devendo ser fornecidos dentro do prazo da validade da ata;  

V - A empresa licitante vencedora deverá efetuar a entrega do objeto licitado em até 03 (três) dias 

úteis, a  partir da apresentação do pedido através de requisição emitida pela secretaria solicitante; 

VI - A entrega deverá ser feita em horário comercial, por exclusiva conta e responsabilidade, nos 

endereços informados pela secretaria solicitante, neste município de Indianópolis-MG, na forma, 

quantidade, marca e demais condições estabelecidas na proposta escrita, em conformidade com a ACS 

(Atorização de Compras e Serviços) emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 

Indianópolis/MG; 

VII - Em caso de substituição ou correção o mesmo deverá ocorrer em é de até 03 (três) dias úteis; 

VIII - A licitante vencedora deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados, relacionados com as características dos materiais fornecidos; 

IX - A licitante vencedora deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 

falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições 

pactuadas; 
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X - A empresa licitante vencedora deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

XI - Quando houver glosa parcial do objeto, a secretaria solicitante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

XII - Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal,  para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

Cláusula Oitava: DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

I- As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 

caso, pelos órgãos requisitantes. 

 

Cláusula Nona: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

I- As despesas decorrentes correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município, segue as dotações: 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

Ficha: 513/02.0660.0000.0029 – 02.12.08.241.014.2.259.3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Recurso: Federal     

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ficha: 194/01.0600.0000.0059 – 02.14.10.301.0012.2.0196.3.3.90.30 – Material de Consumo. 

Recurso: Federal  

Cláusula Décima: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, quando o Fornecedor: 

a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou as normas legais 

aplicáveis à espécie; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos 

praticados no mercado. 

I – Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata também poderá ser 

cancelada por razões de interesse público. 

II – A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a”, “b” desta cláusula será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços (no 

caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da publicação); 

III – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos 

contratos em geral, com as consequências legalmente previstas. 

Sub-Cláusula Única: 

A(s) Ata(s) de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas, também: 

I – Automaticamente: 
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II – Por decurso de prazo de vigência; 

III – Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
IV - Pela Administração, quando caracterizado o interesse público; 
V – Por outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

Cláusula Décima Primeira: DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

 

I – Entregar o objeto licitado de forma parcelada, imediatamente conforme preços e condições 

indicadas, a partir da solicitação conforme a especificação solicitada nesse Termo de Referência. 

II - Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pela 

Secretaria solicitante, na forma de fornecimento do objeto licitado e ao cumprimento das demais 

obrigações  assumidas na ata. 

III - Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesse Termo de Referência. 

IV - Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

V - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à administração a, e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP. 

VI - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 

quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, a PREFEITURA e os 

Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou 

subsidiária. 

VII - Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na ata, 

exonerando a Prefeitura Municipal de Indianópolis e suas Secretarias de responsabilidade 

solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

VIII - Promover a entrega dos objetos no local estipulado, responsabilizando-se pela qualidade.  

IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133/2021; 

X - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

XI -Comunicar ao órgão gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

XII -Comunicar ao Fiscal do órgão gerenciador, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto; 

XIII -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do órgão gerenciador ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

Cláusula Décima Segunda: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

São obrigações do Município: 
I – Efetuar os pagamentos na forma convencionada dentro do prazo previsto, desde que atendidas 
às formalidades necessárias; 

II- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo detentor da ata 
com terceiros,   ainda que vinculados à execução da ata, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
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III - Gerenciar, através do Órgão Gerenciador, a Ata de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos definidos pelos 
participantes da Ata;  
IV- Observar para que, durante a vigência da ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação   exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;  
V- Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Registro de Preços, através do Órgão 
Gerenciador; 

 

Cláusula Décima Terceira: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

                         13.1-  A licitante sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 

de 2021; 

13.2- Pela inexecução total ou parcial da Ata a Prefeitura Municipal de Indianópolis poderá, garantido o 

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à detentora da ata as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total registrado; 

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Cláusula Décima Quarta: DA NÃO ENTREGA DOS PRODUTOS 

Em caso da não entrega total ou parcial dos produtos, erro no fornecimento ou 

inadimplemento, o Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e/ou 

criminal, no que couber, e as penalidades previstas no Edital/Termo de Referência e na Lei nº 

14.133/21. 

 
Cláusula Décima Quinta: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA  

I- A gestão será exercida de acordo com art. 9º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 de 

dezembro de 2023; 

II- A gestão será exercida pela servidora Renata Dinare Santos de acordo com o Decreto 

Municipal nº 4.592/2026. 

III- A fiscalização será exercida de acordo com art. 7º do Decreto Municipal nº 4.407, de 28 

de dezembro de 2023; 

IV- Fica designado os fiscais de acordo com o Decreto Municipal nº 4.592/2026: 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: Claudio Batista de Oliveira; 

b) Secretaria Municipal de Saúde: Tatiana Rodrigues Ferreira. 

Cláusula Décima Sexta: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/21 em sua atual redação, 

e pelos DECRETO MUNICIPAL N.º 4.407/23 QUE REGULAMENTA A LEI Nº 14.133/2021 NO 
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ÂMBITO MUNICIPAL”, “DECRETO MUNICIPAL N° 4.474/2024, QUE REGULAMENTA O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 82 DA LEI N° 14.133, DE 01 DE 

ABRIL DE 2021, “DECRETO MUNICIPAL N° 4.592/2026 QUE DESIGNA OS AGENTES 

PÚBLICOS e subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

Os prazos previstos nesta Ata serão contados nos termos do art. 84 da Lei Federal 

14.133/21 com as alterações posteriores. 

O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra 

após seu vencimento. 

Os casos omissos serão decididos pela administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

Cláusula Décima Sétima: DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o do foro da Comarca de 

Araguari - MG. 

Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Indianópolis - MG, XX de XXXXX de XXXX. 

 

 

Prefeitura Municipal de Indianópolis - MG  

Selmo Alves de Souza  

Prefeito Municipal 

-Órgão Gerenciador- 

 

 

_________________________________________ 

 

Empresa 

Fornecedora 

 
 

GESTORA DA ATA 

 

 

FISCAIS 

Testemunhas: 

1) Nome:  

        CPF: ____________________________ 

 

2) Nome:  

CPF: _____________________________ 
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